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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

Exmo. Sr. Presidente: 

Somos pela aprovação do presente projeto de lei. Tendo pre-
sentes as realizações da Sociedade 8bião São Francisco-América, com a 
construção de modernas instalações para seus associados e canchas de 
bochas e boião, bem como um magnífico salão de festas, que, indistin-
tamente tem servido para congregar a comunidade, com a efetivação de 
jantares, churrascos, etc., a presente doação servirá para, ainda e 
cada vez mais, para sua expansão. 

Sala Fernando Ferraria  18 de dezembro de 1970. 

Comissão de Economia e Finanças: 



PRO:rfTe DE LEI N9 	70 
De 11 de DezembrQ e 1970. 

FAZ DOAÇXO DE ZKOTEL SOCLEDADE 
UNIÃO Sii0 FRANCISCO - AlgRICA. 

EG( SADY FIALHO FAGUNDES, PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GON. 
ÇALVES. 

FAÇO SABER que .a Cara 	 provou e eu sanciono a 
seguinte lei: 	4, 

Art. 10 - É o Poder EXecutivo autorizado a. doará SOCIEDADE UNIXO 
SKO FRANCISCO . AMÉRICA, desta Cidade, o im6vel a seguir 
descrito: uma Érea de terras localizada na-Run Borges do 
Canto, com. Érea de 90 metros quadrados, com as seguintes 
confrontações: NORTE, na extensão de 3 metros, com pro •-• 
priedade do. Govárno do Estado do Rio Grande do Sul; SUL, 
Ma mesma extenso, com a Travessa " B "; LESTE, nn ex -
tensão de 30 metros, com propriedade da Prefeitura Muni-
cipal de Bento Gonçalves; OESTE, na ry-,.sma extensão, com 
propriedade da Mitra Dlocescna de Caxias do Sul. 

t. 	Revogadas rs disposições em contrário, este lei entrará 
em vigor tom. data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito, 

Brigo $ady Fialho Fagimdes 
Prefeito 



POJ"TO DE LEI R 	0 
De 11 de Dezembro de 1970. 

PÍZ Dav;to DE,  WEL A SCCIFOADZ 
UNIX° S70 FRANUICCO AyttnnA, 

anyr FIALHO PAGUNDES, PREFEITO mr=rEL Dr rerro GOS- 
OLVE84 

OAÇO SMER cine n Cgmera Mtnieipel aprovou e eu sanciono e 
cogninte lel: , 
Artl, le g o Poder Ermeutiw nutarizado a devx GOCIZDADL UNINO 

sro MANCISCO AMgRICA, desta Cidnde, o 2m&J.4, a seguir 
descrito: uma groe de terras localizada rn Run Borges do 
Canto, com grea de 90 metros quadrados, eom as seguintes 
eonfrortees: NORtEs  na extensão de' 3 metros, com pro 
priedade do Govarno do rlstado do Pio'Grende do Sul; SUN 
nr. moem extensno, cam a Trvvesse " B '; WSTE*  no ex 
tense 

 
de 30 metro% ene propriedade da Prefeitura Iluni-

olpel de Bento Gonçalves; OESTE$  nn mesma extensgo1.  ose 
propriedade da Mitra Dieocanna de Caxias do Sul* 

Arte 	Ilevonexxl 	d12:poclOce em eontr:rie, cate lel entrará' 
1754,r0r na data de sua put1leagge4 

Glabínete do Prafalto, 

Rngg Sedy Fialho Prides 
Prefeito 
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